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PROJETO DE LEI N° l i o , DE 2014 
(Autor: Vereador Lauri DalFAgnol/PTN) 

Autoriza o Poder Executivo a 
descentralizar a Guarda Patrimonial de 
Cascavel e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, Estado do Paraná, tendo em vista o que 
dispõe o art. 44 da Lei Orgânica Municipal, aprova, e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. I o Fica o Poder Executivo autorizado a descentralizar a Guarda Patrimonial de Cascavel, 
sem qualquer ônus para o município, criando-se módulos nos bairros. 

Art. 2o Cada módulo será coordenado por um Guarda Patrimonial designado pela Secretaria 
de Administração do Município de Cascavel. 

Art. 3 o Os módulos criados abrangerá as seguintes regiões: 

§ Io - Módulo I abrangerá a área geográfica da Região Oeste; 

§ 2o - Módulo II abrangerá a área geográfica da Região Leste; 

§ 3 o - Módulo III abrangerá a área geográfica da Região Norte; 

§ 4o - Módulo IV abrangerá a área geográfica da Região Sul. 

Art. 4o Os módulos serão instalados em próprios do Município determinados pela Secretaria 
de Administração em parceria com as demais Secretarias. 

Art. 5o Cada módulo contará com veículos e motocicletas, os quais darão suporte ao 
Atendimento do alarme monitorado, vídeo monitoramento e aos próprios do Município. 

Art. 6o A sede da Guarda Patrimonial será no Módulo I que abrange a região Oeste de 
Cascavel, que atuará na área central. 

Art. T Cada módulo será responsável por sua área geográfica de atuação. 

Art. 8o O poder Executivo Municipal regulamentará está Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de publicação. 
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Art. 9o As despesas constantes da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

JUSTIFICATIVA: 

Submeto a esta Casa de Leis o Projeto de Lei que autoriza o Executivo Municipal de 
Cascavel a descentralizar a Guarda Patrimonial. 

A descentralização da Guarda Patrimonial têm como finalidade atender de forma mais 
eficiente e efetiva ao zelo do patrimônio do Município. 

O monitoramento in loco terá melhores resultados, já que os módulos estarão alocados 
nas quatro regiões da cidade, proporcionando assim, uma avaliação mais precisa das 
necessidades de cada região, para então, implantar ações mais específicas. 

Acredita-se que com a descentralização será possível construir a compreensão do papel 

da Guarda Patrimonial, que é ser um órgão de promoção que visa a segurança dos bens 

integrantes do patrimônio do município; realizar a guarda e vigilância, interna e externa, dos 

locais onde funcionam, órgãos da Administração Pública direta e indireta e dos bens de uso 

comum do povo. 

A Guarda Patrimonial também têm como finalidade trabalhar conjuntamente em ações 

integradas com outros órgãos de segurança, principalmente quando na prevenção ou repressão 

de furtos e roubos que envolvam o patrimônio público. 

A Constituição Federal de 1988 autoriza os municípios a criarem as Guardas 

Patrimoniais, vejamos: 

Palácio José Neves Formighieri, 61° Aniversário de Cascavel. 
Em 29 de junho de 2014. 

Lauri DamAgnol 
Vefeador/PTN 
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"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 

exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

§ 8o - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei". 

No âmbito Municipal temos o DECRETO N° 7.421, de 16 de fevereiro de 2007 que 

"Dispõe sobre o Regulamento Interno da Guarda Patrimonial de Cascavel". 

Na condição de legislador, entendemos que além da função de fazer leis, temos que ter 

visão das necessidades do povo, é nesse sentido que apresentamos o presente projeto de lei, 

motivo pelo qual pedimos aos nobres vereadores desta Casa de Leis o apoio na aprovação 

deste projeto. 
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